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	ASSUNTO: “BALANÇO SOCIAL 2003”


	Relativamente ao assunto em epígrafe, vimos pelo presente alertar V. Ex.ª que nos termos do Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de Outubro, os serviços e organismos da Administração Pública que no termo de cada ano civil tenham um mínimo de 50 trabalhadores (incluindo pessoal docente e não docente) ao seu serviço, qualquer que seja a sua relação jurídica de emprego, devem elaborar anualmente o seu balanço social com referência a 31 de Dezembro do ano anterior.

Nesta sequência e na eventualidade de possuírem um mínimo de 50 trabalhadores, solicitamos a V. Ex.ª que seja enviado, impreterivelmente, a esta Direcção Regional via e-mail, e até 15 de Março do corrente ano, os mapas em formato .xls (Excel) que vos serão remetidos, também via correio electrónico, no dia 3 do corrente mês. 

Os mapas quando devidamente preenchidos, deverão subsequentemente ser remetidos, para o endereço abaixo indicado a fim de serem confirmados pelos nossos serviços e posteriormente enviados à Direcção Regional de Administração Pública e Local:

E-mail: dspndocente@madeira-edu.pt


De modo a que os mapas sejam preenchidos de forma uniforme, solicita-se a atenção de V. Ex.ª para as eventuais notas explicativas constantes nos quadros.

Relativamente ao preenchimento dos mapas, informamos que só deverão ser preenchidas as “células” em branco, dado as restantes (“0”) serem preenchidas automaticamente pelo programa informático. 

Para qualquer dúvida ou esclarecimento queira V. Ex.ª entrar em contacto, através de e-mail (pontecm@madeira-edu.pt), ou telefone (291200901), com o Dr. Miguel Ponte, da Divisão de Apoio Técnico da Direcção Regional de Administração Educativa.

Com os melhores cumprimentos,

 O Director Regional de Administração Educativa

(Jorge Manuel da Silva Morgado)
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